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Na revisão do ACT celebrado entre o SINAPSA e a AGEAS foi dada 

prioridade aos salários e ao subsídio de alimentação.

Ainda no âmbito das negociações para a revisão do ACT AGEAS 

está encontrada uma solução para que seja pago o subsídio de 

turno a todos os trabalhadores que a ele tenham direito.

A AGEAS irá contactar cada um dos trabalhadores para tratar dos 

procedimentos a seguir com vista ao pagamento do subsídio de 

turno.

As negociações do ACT continuam no próximo dia 23/06/2025.

Só com a sindicalização se conseguem direitos.
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SINAPSA
SINDICATO NACIONAL

DOS PROFISSIONAIS

DE SEGUROS E AFINS

DISTRITO

NOME COMPLETO

ENTIDADE PATRONAL

N.º DE IDENTIFICAÇÃO FISCAL

DATA NASCIMENTO

DATA ADMISSÃO (empresa)

NACIONALIDADE

MORADA

(DIA / MÊS / ANO)

E-MAIL PESSOAL

CÓDIGO POSTAL

TELEMÓVEL

SITUAÇÃO PROFISSIONAL

""

DADOS PESSOAIS

CONCELHO

DADOS PROFISSIONAIS

LOCAL DE TRABALHO

(DIA / MÊS / ANO)

Eu                , nos termos e para efeitos do disposto no 

Artigo 458.º, n.ºs 1 e 2 do Código do Trabalho, solicito expressamente à minha entidade patronal que proceda 

mensalmente à dedução da minha quota (1% da retribuição mensal) e à sua remessa para o SINAPSA - Sindicato 

Nacional dos Profissionais de Seguros e Afins.

DECLARAÇÃO PARA DESCONTO NO VENCIMENTO 

,         de                                    de Assinatura

N.º SÓCIO

DISTRITO CONCELHO

TELEFONE

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO

BILHETE DE INENTIDADE

CARTA DE CONDUÇÃO

CARTÃO DE CIDADÃO

AUTORIZAÇÃO DE RESIDÊNCIA

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO

SEGURADORA MEDIADOR OU CORRETOR OUTRA

CATEGORIA PROFISSIONAL

E-MAIL PROFISSIONAL

PASSAPORTE

PROPOSTA DE SÓCIO
N.º SÓCIO


